EQUIPARAGCAO SALARIAL

O direito a equiparacao salarial € uma das maiores conquistas dos trabalhadores. A Constituicédo dispde que
“sao direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem a melhoria de sua condi¢cao
social: a proibicdo de diferencas de salarios, de exercicio de fungdes e de critério de admisséo por motivo de
sexo, idade, cor ou estado civil”. Em face ao principio constitucional da igualdade, isto significa que quem
desempenha trabalho igual deve receber salario igual.

A existéncia do paradigma é essencial para se buscar a equiparacdo. Se nao existir um empregado que faca
a mesma coisa ganhando um salario maior, é impossivel o pleito judicial. Os outros pressupostos séo:
idéntica funcdo, trabalho de igual valor, mesmo empregador, mesma localidade e simultaneidade na
prestacéo de servicos.

Funcéo é a atividade desempenhada pelo empregado; ndo tém relevancia as anotagdes da ficha de registro
ou da carteira de trabalho. O trabalho de igual valor é definido pela prépria CLT, ou seja, é aquele feito com
igual produtividade e mesma perfeicao técnica, entre pessoas com diferenca no tempo de servico na mesma
fungdo ndo superior a dois anos.

7

Empregador € aquele que assume os riscos da atividade econémica. E importante ressaltar que o
empregado contratado em carater temporario deve receber o mesmo salario do empregado contratado
diretamente pela empresa tomadora do servico, se atendidas todas as condi¢gBes pertinentes a equiparagéo
salarial.

As variacBes socioeconémicas das cidades justificam a exigéncia da mesma localidade. A simultaneidade
refere-se a necessidade de que o reclamante tenha trabalhado no mesmo periodo do seu paradigma, até
mesmo numa situagdo pretérita.

Sdo causas excludentes da equiparacdo salarial: a existéncia de quadro de carreira homologado pelo
Ministério do Trabalho; se o paradigma escolhido tiver sido readaptado em uma nova funcdo em razéo de
doenca profissional ou tiver sido beneficiado anteriormente por a¢éo judicial.

Torna-se claro que o reclamante deve provar o exercicio da mesma funcéo e a empresa deve provar menor
produtividade ou falta de perfeicdo técnica, tempo de servico ha mesma funcdo superior a dois anos e a
existéncia do quadro de carreira organizado pelo estabelecimento.
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